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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

Processo Administrativo nº 116/2023 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ, doravante denominado simplesmente de „Administração‟, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM conforme descrito neste Edital que será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto Municipal nº 3068 de 10 de Abril de 2019 e com o Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006 e demais normas jurídicas que regem a matéria. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

  2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de veículo utilitário tipo Van 

passageiros teto alto – 0 km ano/modelo mínimo 2023/2023, cor branca, conforme especificações 

mínimas contidas no Termo de Referência constante do Anexo I. 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

3.1.  O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portarias nº 5288 de 27 de Fevereiro de 2023. 

 

3.2. O Pregão será realizado eletronicamente no dia 26 de outubro de 2023 as 9:00 hs, através do 

sistema “Compras-Br”, dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garante as condições de 

segurança nas etapas do certame, acessado no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br. 

 

  3.3. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser registrados no sistema 

“Compras-Br” até as 17:00 hs do dia 25 de outubro de 2023. 

 

  3.4. As empresas que não anexarem a documentação referenciada no item 3.3. no sistema 

“Compras-Br”, serão consideradas inabilitadas. Esses documentos só estarão disponíveis para conhecimento 

após o encerramento da disputa do Pregão. 

 

  3.5. Todas as referências de tempo contidas neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma serão registradas na documentação relativa 

ao certame. 

 

  3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação oficial em contrário. 

 

 3.7. O presente edital poderá ser consultado por qualquer interessado no Departamento de Licitação, 

situo a Rua José Gomes nº 558, Vila Nova, nesta cidade de Regente Feijó – SP, CEP nº 19.570-000, das 8:00 

as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, e estará disponibilizado no endereço eletrônico 

www.regentefeijo.sp.gov.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail licitacao@regentefeijo.sp.gov.br. 

https://comprasbr.com.br/
http://www.regentefeijo.sp.gov.br/
mailto:licitacao@regentefeijo.sp.gov.br
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 3.8. O aviso contendo o resumo do presente edital e demais atos pertinentes passíveis de divulgação 

serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município, instituído pela Lei Municipal Lei Municipal nº 

3.079/2018 no endereço eletrônico www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regentefeijo.  

 

  3.9. Os esclarecimentos serão divulgados mediante publicação na página web, no endereço 

www.regentefeijo.sp.gov.br opção “Licitações”, ficando as licitantes interessadas obrigadas a acessá-la para a 

obtenção das informações constantes do Edital. 

 

 3.10. Integram o presente Edital os e seus Anexos I a V. 

 

4. VALOR ESTIMADO PARA O CERTAME 

 

  4.1. O valor estimado para o certame tem caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme art. 15 do Decreto Federal nº 

10.024/2019.  

 

  4.2. Os valores médios foram obtidos através de pesquisa de preços, constante nos autos do processo 

administrativo identificado no preâmbulo. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

  5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

  5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado “Compras-Br”. 

 

  5.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do “Compras-Br”, em tempo hábil, antes do horário fixado no 

edital para o encerramento de recebimento das propostas. 

 

  5.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o art. 5º, inciso III, da Lei n° 

10.520/2002. 

 

  5.5. A Administração está isenta de quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema 

https://comprasbr.com.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de 

qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre 

as partes (Licitante/ Portal de Compras Eletrônicas do “Compras-Br”) referentes à utilização dos recursos de 

tecnologia da informação. 

 

  5.6. As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar pelo tratamento 

diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, além da apresentação da Declaração 

de Enquadramento como ME ou EPP assinada conjuntamente pelo representante legal da empresa licitante 

e pelo contador responsável, elaborada conforme modelo constante do Anexo II, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regentefeijo
http://www.regentefeijo.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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  5.7. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 

dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

  a) suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93, assim também, nos termos do art. 7 da 

Lei 10.520/2002 (Súmula nº 51 - Tcesp); 

  b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública 

em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93 (Súmula nº 51 - Tcesp); 

 c) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo; 

  e) estrangeiras que não funcionem no País. 

 

  5.8. A participação no presente certame implica na inexistência de sanção de declaração de 

inidoneidade, respondendo por má fé a participação nesta condição. 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

  6.1. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

a) conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

 

 6.2. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 

  6.3. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação, 

proposta e catálogos, quando necessário, os documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
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f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES 

 

  7.1. Os licitantes interessados em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-se 

previamente perante o provedor do sistema eletrônico, através do portal licitações “Compras-Br” no endereço 

eletrônico www.comprasbr.com.br. 

 

  7.2. O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação 

pessoal e intransferível. 

 

  7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

 

  7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Administração qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

  7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. PARTICIPAÇÃO 

 

 8.1. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 

 

  8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

  8.3. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

 

  8.3.1. A desclassificação de que trata o subitem anterior, não ocorrerá nos casos em que for solicitado 

a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados pela 

licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial. 

 

  8.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema “Compras-Br” poderá ser esclarecida pelos 

telefones de suporte (67) 3303-2730 e (67) 3303-2702 de segunda a sexta-feira das 8:00 hs às 18:00 hs ou 

pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

http://www.comprasbr.com.br./
mailto:contato@comprasbr.com.br
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9.1. As despesas decorrentes deste pregão serão custeadas através de recursos oriundos das 

seguintes dotações orçamentárias: 02.04.01.103010015.1003000.4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e 

material permanente. 

 

9.2. Para o exercício subsequente, caso seja necessário, a despesa será alocada em dotação 

orçamentária própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual. 

 

9.3. Os Recursos Financeiros para suportar a eficácia da presente aquisição, serão custeados com 

recursos federais. 

 

10.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

 

  10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação 

disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, para 

tanto, o prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

  10.2. A pretensão referida no subitem 10.1. será formalizada por meio de requerimento endereçado ao 

Pregoeiro Oficial, o qual deverá ser encaminhado através do e-mail constante do item 3.7. 

 

  10.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

  10.4. A resposta será encaminhada ao interessado pelo mesmo meio da apresentação do seu pedido 

e divulgadas no sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

  10.5. As dúvidas de caráter estritamente informal poderão ser esclarecidas através do telefone (18) 

3279-8010. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

  11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

  11.2. Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

 

  11.3. As medidas referidas no subitem 11.1. será formalizada por meio de requerimento endereçado 

ao Pregoeiro Oficial, o qual deverá ser encaminhado através do e-mail constante do item 3.7. 

 

  11.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos 

autos do pregão. 

 

  11.5. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em 
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modificação do ato convocatório do pregão, além da alteração decorrente, resultará na designação de nova 

data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

12. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

  12.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento das condições editalícias, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega, 

forma de apresentação de declarações, catálogos e documentos de habilitação. 

  

  12.1.1. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus Anexos, bem 

como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante 

observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus Anexos, não podendo 

alegar desconhecimento dessas disposições. 

 

  12.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

  12.2.1. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para o(s) produto(s), sendo opcional à 

Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos preços 

obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas. 

 

  12.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no 

campo próprio as Marcas e Modelos do(s) produto(s) ofertado(s) e os valores unitários e totais (com no 

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará 

na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 

  12.4. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência constante do Anexo I. 

 

  12.5. A cotação de duas marcas para o mesmo item ou opcional de marcas, acarretará na 

desclassificação do licitante para o item. 

 

  12.6. A licitante deverá anexar à sua proposta eletrônica catálogo, manual técnico, prospecto, folder, 

folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, compatível(is) e adequado(s) à 

especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no 

Anexo I do Edital, incluindo a especificação de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca 

identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não apresentação dos catálogos poderá acarretar 

na desclassificação do item e/ou da proposta. 

 

  12.6.1. Estes documentos são complementares à proposta, e permitem a análise técnica do produto e 

sua compatibilidade com as especificações solicitadas. A marca ofertada no site do “Compras-Br”, deverá ser 

a mesma do catálogo sob pena de desclassificação do item. 

 

12.6.1. A não vinculação do item ao catálogo, dificultando a análise das especificações e identificação 

do produto, poderá acarretar na desclassificação da licitante para o item e/ou proposta. 

 

12.6.2. Não serão aceitos o simples envio de imagens ilustrativas, sem informações complementares, 
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ou contendo somente o descritivo fornecido no Edital. 

 

12.6.3. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos/catálogos solicitados, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé. 

 

  12.7. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

  

  12.8.  Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos 

solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé. 

 

  12.9. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação do 

item e/ou proposta. 

 

  12.10. A proposta readequada, elaborada conforme modelo constante do Anexo III deverá ser 

apresentada somente pelo detentor da melhor proposta, com os valores finais readequados. O vencedor 

deverá digitalizar a proposta e anexá-la junto ao site. 

 

13. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

  13.1. As Propostas deverão ser enviadas concomitantemente com os documentos de Habilitação 

exigidos no item 16 deste edital e documentos complementares quando for o caso, por meio eletrônico 

disponível no endereço www.comprasbr.com.br na opção “licitações – cadastro de proposta”, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para 

abertura da sessão pública. 

 

13.1.1. Os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação, proposta e catálogos (quando for 

o caso), em campo próprio disponível no sistema. 

 

13.1.2. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

13.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

  13.2. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 

 

  13.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 

que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

 

  13.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrônico. 

 

  13.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

http://www.comprasbr.com.br/
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inerentes ao certame. 

 

14. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

 14.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 

forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

 

  14.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência constante do Anexo I. 

 

14.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

14.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

  14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

  14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

  14.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 

 

  14.6. Os lances deverão ser formulados em campo próprio, sobre os valores unitários, distinto e 

decrescente. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

14.6.1. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

14.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de no mínimo R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

 

14.6.3. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

  14.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

  14.8. O Pregoeiro disponibilizará o(s) item(ns) para disputa, os quais terão etapa de lances com 

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

14.8.1. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 14.8, será de 2 (dois) 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

14.8.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 14.8. e 14.8.1., a etapa de 

lances encerrar-se-á automaticamente. 

 

  14.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

 

  14.10. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

Administração. 

 

  14.10.1. O descumprimento do disposto no subitem 14.10 implicará a não contratação. 

 

  14.11. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante. 

 

14.11.1. No caso da proposta ser cadastrada erroneamente, tal valor não poderá ser corrigido após o 

término do cadastro, ficando a critério do pregoeiro, proceder à desclassificação da licitante para o item e/ou 

proposta. 

 

  14.12. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. O 

sistema permite o registro de lances que sejam superiores ao menor valor, que ficarão registrados em ordem 

decrescente de valor. 

 

  14.13. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

  14.13.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

  14.14. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

 

  14.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

  14.16. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pelo pregoeiro, 

para verificar se estão em conformidade com os preços e custos estimados para a contratação. 

 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

15.1. Para julgamento será adotado o critério do menor preço por item. 
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  15.2. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para fins de aplicação do disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

15.2.1. Nas condições do subitem 15.2., as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

15.2.2. A microempresa e empresa de pequeno de porte melhor classificada nos termos do subitem 

15.2.1. terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

15.2.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no intervalo estabelecido no subitem 15.2.1., será realizado sorteio para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

  15.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

  15.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

  15.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro negociará com o detentor 

da melhor oferta, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

 15.4.1. A negociação do subitem 15.4. será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

  15.5. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
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art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

  15.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado. 

 

 15.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

 15.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

  15.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

  15.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

15.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes do final o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

15.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

  15.9. Após negociação e aceitação da melhor oferta pelo Pregoeiro, será procedido à abertura dos 

documentos relativos à Habilitação (conforme item 16 deste edital) do(s) autor(es) da proposta ou lance de 

menor preço. 

 

15.9.1. Os documentos relativos à Habilitação que trata o subitem 15.9. serão os anexados pelo 

licitante no momento do cadastramento de sua proposta. 

 

15.9.2. A não apresentação dos documentos que trata o subitem 15.9. ou sua apresentação de forma 

defeituosa, ensejará na inabilitação do licitante e possível aplicação de penalidade. 

 

15.9.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de Habilitação 

apresentados, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

  15.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências dos documentos de Habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
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verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta etapa o pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

  15.11. Após atendimento aos documentos de Habilitação, a empresa detentora da melhor oferta será 

declarada vencedora, e o Pregoeiro solicitará o envio no prazo de até 04 (quatro) horas, da proposta 

readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (conforme item 17 deste edital), 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

  15.12. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

  15.13. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação, edital e/ou Pregoeiro exija 

apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 

sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

 

  15.14. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

  15.15. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

  15.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de dúvidas sobre os documentos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, e somente 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

  15.17. Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

16. DA HABILITAÇÃO 

 

  16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da melhor 

oferta, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

  a) Certificado de Apenado, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obtido no 

endereço eletrônico: https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados.  

  b) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União, obtida no 

endereço eletrônico: https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 

 c) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade Administrativa do CNJ, 

obtida no endereço eletrônico: http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

16.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

16.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, será diligenciado para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 

 

16.1.3. A tentativa de fraude será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

16.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

16.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

  16.2. O Pregoeiro examinará os Documentos de Habilitação anexados pela detentora da melhor 

oferta em campo próprio, sendo estes os seguintes: 

 

16.2.1. Habilitação Jurídica 

a) cédula de identidade; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

16.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 

Ativa da União, dentro do prazo de validade; 

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

d) prova de Regularidade perante à Fazenda Estadual, para as licitantes com sede no Estado de São 

Paulo, poderá ser apresentada uma das seguintes certidões: Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo ou Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo. Sendo a licitante de outro Estado, deverá 

apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Fazenda Estadual correspondente; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida no local do domicilio ou sede da 

licitante relativo a tributos mobiliários; 

f) prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do “CRF” – Certificado 

de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa de Débito dentro do prazo de validade; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de 
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Débitos Trabalhistas (CNDT) – expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com data de validade de no 

máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

 

16.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante; 

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão apresentar, o 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico- financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do 

Tcesp. 

 

16.2.4. Declaração Complementar 

  16.2.4.1. Declaração de Caráter Geral elaborada conforme modelo constante do Anexo IV, 

atestando que: 

a) tomou conhecimento, aceita e concorda integralmente com todas as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos; 

  b) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar por ato da Administração Pública nem esta 

suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração; 

c) está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 

habilitação nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93; 

d) para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF, que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz. 

e) sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/13. 

 

  16.2.5. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 

 

  16.2.6. A falta de apresentação da declaração exigida no subitem 16.2.4 alínea “f” ou sua imperfeição, 

não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

16.3. Disposições Gerais da Habilitação 

16.3.1. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

16.3.2. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites 

dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, 

devendo para todos os fins, constar as chaves de autenticação para que se possa verificar a autenticidade dos 

mesmos. 

 

16.3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e preferencialmente 

com o número do CNPJ e endereço respectivo, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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16.3.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

16.3.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da 

sessão pública virtual. 

 

16.3.6. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

 

16.3.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e com 

CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

16.3.8. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará 

a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto no subitem 16.3.9. deste edital. 

 

16.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e ou 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

16.3.9.1. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e ou trabalhista, à microempresa ou 

empresa de pequeno porte será concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do momento 

em que a licitante for declarada vencedora do certame, para apresentação das competentes certidões 

negativas de débitos, ou positivas com  efeitos de negativas, sendo este prazo prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. 

 

16.3.9.2. A não regularização fiscal e ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/02 ou 

revogar a licitação (LC nº 123/06, art. 43, § 2º). 

 

17. PROPOSTA READEQUADA 

 

  17.1. A empresa vencedora deverá digitalizar e apresentar a Proposta Readequada, no prazo de até 4 

(quatro) horas contadas a partir da solicitação via “chat”, com os valores finais oferecidos após a fase de 

negociação, e anexa-la em campo apropriado junto ao sistema eletrônico de licitações adotado “Compras-Br”. 

 

17.1.1. A Proposta Readequada deverá ser elaborada conforme modelo de formulário de proposta 

(Anexo III), devendo ser em papel timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em 1 (uma) única via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser rubricada em 

todas as folhas e ao final conter a data, o nome e assinatura do representante legal ou procurador (neste caso, 

devendo ser juntada a procuração na forma legal). 

 

17.1.2. A Proposta Readequada deverá conter obrigatoriamente: 

a) indicação do item da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários e totais em 
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moeda nacional corrente, para o produto ofertado, contendo no final o valor total da proposta, com 

aproximação de no máximo 2 (duas) casas decimais; 

b) preço líquido para pagamento na forma do item 26 deste edital, nestes incluídos todos os custos 

necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no Contrato, incluindo todos os tributos 

incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, 

fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, 

empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o custo final dos produtos; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão; 

d) indicação de marca e modelo do produto ofertado (caso seja necessário). 

 

17.1.2.1. O valor total de cada item deverá corresponder à multiplicação do valor unitário ofertado na 

fase de lances multiplicado pela quantidade. 

 

17.1.2.2. Não serão admitidos valores com mais de duas casas decimais, portanto, os valores 

poderão sofrer arredondamento, podendo ocorrer pequenos acréscimos ou supressões no valor final. 

 

17.1.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

17.1.2.3.1. Todas as despesas dos profissionais envolvidos na execução dos serviços são de inteira 

responsabilidade da contratada. 

 

17.1.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação, 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas. 

 

17.1.2.5. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim. 

 

17.2. Caso haja erro de multiplicação e/ou soma na proposta apresentada, esta será corrigida, 

considerando os valores unitários como corretos, ato em que o Pregoeiro fará constar em ata. 

 

17.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

 

18. DOS RECURSOS 

 

  18.1. Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

  18.2. Declarado o vencedor, recebido a Proposta Readequada e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte quando for o 

caso, o Pregoeiro informará via “chat” a data de abertura para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

interpor recursos de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos. Os proponentes poderão manifestar suas motivações a partir da data e horário informados pelo 

Pregoeiro pelo prazo de até 15 (quinze) minutos em campo próprio do sistema. 
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  18.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

18.3.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

18.3.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

  18.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

  18.5. Uma vez admitido o recurso será concedido ao recorrente o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 

apresentar contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

  18.6. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente para decisão. 

 

  18.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO 

 

  19.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) 

objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 

  19.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) 

proponente(s) vencedor(es)(as). 

 

20. HOMOLOGAÇÃO 

 

20.1. Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

 

  20.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(s) proponente(s) 

adjudicatário(s) para assinar o Contrato e o Termo de Ciência e Notificação, respeitada a validade de sua(s) 

proposta(s). 

 

21. DA CONTRATAÇÃO 

 

  21.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada, mediante assinatura do Contrato e 

Termo de Ciência e Notificação, cujas respectivas minutas constituem os Anexos V e VI do presente ato 

convocatório. 
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21.1.1. Não sendo assinado o Contrato, poderá a Administração convocar o outro proponente 

classificado, observada a ordem da classificação, para assinar o Contrato nas mesmas condições de sua 

oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da 

Lei Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

21.1.2. No ato da assinatura do Contrato, a Contratada se obriga a assinar o Termo de Ciência e 

Notificação, que estará sujeito à remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme Instrução 

nº 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

21.2. Será(ão) enviado(s) o(s) Contrato(s) e Termo de Ciência e Notificação, em formato PDF, à(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) através do e-mail contido no cadastro de dados do Sistema do “Compras-Br”. 

 

21.2.1. Este(s) Contrato(s) e Termo de Ciência e Notificação, deverá(ão) ser impresso(s) em 3 (três) 

vias de igual conteúdo, rubricadas em todas as suas páginas, com exceção da última, que deverá ser 

assinada pelo representante legal indicado. 

 

21.2.2. Após assinatura, o Contrato e Termo de Ciência e Notificação deverão ser postados via 

Correios, através de carta registrada, dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis após o recebimento do e-mail 

para o endereço constante no item 3.7. 

 

21.2.2.1. O prazo para postagem poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 

 

21.2.2.2. Este prazo refere-se somente à postagem, excluindo o prazo de entrega da 

correspondência, já que este varia conforme a região em que está sediada a empresa. 

 

21.2.3. A Administração, por sua vez, colherá as assinaturas restantes, e, após, enviará a via da 

Contratada para o endereço indicado. 

 

21.2.4. O não envio do Contrato à Administração dentro do prazo estabelecido ensejará na aplicação 

das penalidades previstas neste edital como recusa injustificada para assinatura. 

 

21.2.5. Alegações como extravio deverão ser comprovadas através do A.R. emitido pela agência dos 

Correios. 

 

  21.3. Para a assinatura do Contrato e para as eventuais contratações, a Contratada deverá estar 

regular perante à Previdência Social e FGTS, podendo, para tanto, a Administração verificar, por meio da 

internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador e Fazenda Nacional. 

 

  21.4. A recusa injustificada de assinar o(s) contrato(s) ou aceitar o(s) instrumento(s) equivalente(s) 

dela decorrente(s), observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida por parte do(s) proponente(s) adjudicatário(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 30 e 

subitens. 

 

22. DA VIGÊNCIA 

 

22.1. O Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias. 
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22.1.1. O término da vigência deste contrato, não desobriga a Contratada e Contratante no 

cumprimento das condições estabelecidas, em especial, com relação à garantia, conforme item 25 deste 

Edital. 

 

23. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 

 

23.1. O prazo para entrega será de até 60 (sessenta) dias. 

 

  23.2. Os materiais e equipamentos, objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo acima 

relacionado, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do contrato, na sede da 

Administração no endereço constante do item 3.7, sendo de responsabilidade da empresa as despesas com o 

transporte e entrega do objeto deste certame. 

 

23.2. Fica reservado à Administração o direito de não proceder o recebimento, caso os produtos 

não se encontrem em condições satisfatórias, contendo marcas/modelos divergentes das cotadas e 

especificações divergentes dos catálogos, qualidade e/ou quantidades inferiores. Devendo a empresa 

vencedora responsabilizar-se pela troca e/ou complementação dos mesmos em conformidade com o 

estabelecido no item 24 do Edital. 

 

24. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

  24.1. O(s) item(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua 

qualidade e conformidade com a proposta da Contratada e o presente Edital, podendo, a Administração, em 

seu exclusivo entendimento, determinar a substituição, assim também, como sua complementação, caso não 

estejam em números efetivamente contratados. O objeto deverá ser entregue, no local e endereço indicado, 

de acordo com o item 23 deste Edital. 

 

24.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do 

edital, superando a fase de fiscalização. 

 

24.3. Não obstante o fato da Contratada ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, objeto desta licitação, a Administração exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos seus 

fornecimentos, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

 

24.3.1. Compete à fiscalização designada pela Administração, entre outras atribuições: 

a) ordenar à licitante vencedora corrigir quando do fornecimento, ocorrer imperfeições ou desacordos 

com as especificações e exigências do edital; 

b) encaminhar à Administração o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 

multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 

24.3.2. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

 

24.4. Havendo a necessidade de substituição e/ou complementação dos itens, a Administração 

notificará imediatamente a Contratada, para que a troca ocorra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. A não 

reposição no prazo estabelecido constitui motivo para a rescisão do contrato, assim também como possível 

aplicação de penalidades. 

 

24.4.1. Caberá à Contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e despachos inerentes aos 
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itens a serem substituídos. 

 

24.5. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do 

edital, superando a fase de fiscalização. 

 

24.5.1. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

inclusive, após o recebimento provisório, a Administração não houver se manifestado quanto à recusa do 

mesmo. 

 

24.5.2. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do funcionário 

responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la para pagamento junto a 

Administração. Constatada irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a nota fiscal será 

devolvida à Contratada. 

 

24.6. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da Contratada 

o custo das providências quanto à sua retirada e/ou substituição em prazo fixado pela Administração. 

 

24.7. O uso pela Administração de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo 

para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva 

de que a Administração efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a Contratada das obrigações de 

reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 

 

24.8. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de pagamento, voltando a 

correr em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo 

tal interrupção, independentemente do número de vezes que o objeto for recusado no recebimento provisório 

e houver a necessidade de sua substituição. 

 

24.9. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da Contratada pelos 

prejuízos que o serviço fornecido venha causar a Administração ou a terceiros. 

 

24.10. A Administração se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 

adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a Contratada com todos os ônus decorrentes da atividade 

fiscalizadora da Administração. 

 

24.11. O recebimento pela Administração, provisório ou definitivo do objeto licitado, não exclui ou 

isenta a Contratada da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 

Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

24.12. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos 

produtos contratados. 

 

24.13. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratada poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição/complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 
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c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

25. DA GARANTIA 

 

25.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos da 

coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena de incidir em inexecução 

contratual. Ficando responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

25.2. Nos termos do art. 3˚ c.c. art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de 

Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes. 

 

25.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

25.4. A contratada obriga-se a oferecer garantia para os produtos conforme especificação no Anexo I 

– Termo de Referência. 

 

25.4.1. Faculta-se à Administração, checar junto aos fabricantes, os prazos de garantia dos produtos, 

constituindo inadimplência contratual o fato de a Contratada oferecer garantia com prazos inferiores aos 

utilizados pelos fabricantes. 

 

25.5. Compreende-se como garantia a manutenção corretiva ou troca do produto (em caso de 

impossibilidade de manutenção), inclusive com a retirada, devolução e o transporte do produto, tudo sem 

custos adicionais à Administração nos casos em que comprovadamente não tenham havido mau uso. 

 

25.5.1. A garantia compreenderá, inclusive, os casos em que o produto perca a sua condição 

originalmente contratada, não decorrente de mau uso, como por exemplo: deformação da estrutura 

ocasionada pelo transporte. 

 

25.6. A licitante vencedora, obrigatoriamente, deverá garantir assistência técnica comprovada e 

autorizada pelo fabricante, para os produtos, principalmente no fornecimento de peças, através de 

representante(s) credenciado(s), pelo período de garantia previsto no subitem 25.4. 

 

25.7. Durante o período da garantia, a mesma deverá ser prestada sem quaisquer ônus à 

Administração. 

 

26. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

26.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária da Contratada no prazo 

de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 

acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, bem como do termo circunstanciado do 

recebimento definitivo emitido previamente pela Contratante, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a 

antecipação de pagamentos. 

 

26.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 
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26.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 

pela Contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 

8.1. será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

 
26.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die. 

 

27. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

27.1. Considerando o prazo de vigência contratual, o contrato não sofrerá reajuste. 

 

28. DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

28.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente Pregão. 

 

29. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

29.1. Dos Direitos 

29.1.1. Constituem direitos da Administração receber o objeto nas condições avençadas e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

29.2. Das Obrigações 

29.2.1. Constituem obrigações da Administração: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

c) prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos; 

d) notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento 

dos produtos, fixando prazo para a sua correção; 

e) acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

f) fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

 

29.2.2. Constituem obrigações da Contratada: 

a) fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital de 

licitação, responsabilizando-se pela exatidão do fornecimento, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas 

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

b) prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, durante o qual 

correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza; 

c) prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

d) manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,  trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas 

da Contratada, devendo esta  apresentar durante a execução dos serviços, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e 
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referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com a Prefeitura; 

f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato; 

g) comunicar a Administração no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, 

que impeça o fornecimento; 

h) cumprir todas as orientações da Administração para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

i) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

j) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e Contrato; 

l) arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não tenham 

sido satisfatórios ou não atenderem as condições editalícias; 

m) arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos vendidos; 

n) a Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados a Administração ou a terceiros na execução deste Contrato; 

o) os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária 

decorrentes da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas da 

Contratada; 

p) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite; (quando for o caso). 

 

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

  30.1. A licitante que convocada para assinar o contrato no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 

20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse 

prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei. 

   

  30.2. Se a licitante deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a licitação ou na execução do ajuste decorrente do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do ajuste, 

se Contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais cominações 

legais. 

 

  30.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/93. 

 

  30.4. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor da Administração em sua Tesouraria, no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 

Contratada por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 

 

31. DA RESCISÃO 
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31.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 

nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

31.2. O contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 

Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; e 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

31.3. A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 

dos prejuízos causados à Administração, bem como na assunção dos produtos pela Administração na forma 

que a mesma determinar. 

 

31.4. A Contratada reconhece, desde já, os direitos da Administração nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

32. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

32.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

32.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 

entidade. 

 

32.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

 

32.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 

 

32.5. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 

despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do Pregão. 

 

32.6. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, das 

condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

32.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do Pregão. 

 

32.8. A adjudicação do(s) item(ns) deste Pregão não implicará em direito à contratação. 

 

32.9. Ao Pregoeiro ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
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diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

32.10.  Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) 

adjudicatária(o)(s), farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

 

32.11.  Os casos omissos neste Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, com base na legislação 

vigente. 

 

32.12. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município conforme item 3.8. 

 

32.13.  É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação. 

 

32.14.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

32.15.  O Foro da Comarca de Regente Feijó será o competente para dirimir as controvérsias advindas 

do cumprimento da presente licitação. 

 

 

Regente Feijó, 11 de outubro de 2023. 

 

 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

  1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Complementar nº 123/06 e nas demais normas legais e 

regulamentares. 

 

2. OBJETIVO 

 

  2.1. Constitui objeto deste pregão presencial a aquisição de veículo utilitário tipo Van passageiros 

teto alto – 0 km ano/modelo mínimo 2023/2023, cor branca, conforme especificações mínimas contidas no 

Termo de Referência constante do Anexo I. 

   

  3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

01 Unid 01 VEICULO UTILITÁRIO TIPO VAN PASSAGEIROS TETO ALTO, 0 km 
ano/modelo mínimo 2023/2023, cor branca, com as seguintes 
especificações mínimas: mínimo Passageiros 13 +1 motorista; versão (13m³ 
mínimo) com bancos reclináveis, com porta lateral corrediça e porta traseira 
dupla contra batente, carroceria monobloco, construída em aço, com motor 2.2 
(mínimo), Diesel S10, quatro cilindros, potência mínima 130cv, comprimento 
mínimo 5,950 mm, altura interna mínima 1.910mm, transmissão manual de 05 ou 
06 velocidades, tração dianteira ou traseira, direção hidráulica ou elétrica, 
tacógrafo digital, estribo lateral para passageiros; vidros elétricos na cabine do 
motorista; freios com sistema ABS; controle de estabilidade; computador de 
bordo; air-bag para motorista e passageiros dianteiros, ar-condicionado cabine e 
passageiros com saídas de ar no teto, retrovisor elétrico e travas elétricas com 
acionamento a distância original de fábrica. 
 
Compartimento dos passageiros: Porta lateral deslizante; luz interna no 
compartimento de carga; portas traseiras com abertura de até 270°; EQUIPADO 
PARA TRANSPORTE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA tipo cadeirante e 
dificuldade de locomoção, de acordo com a Resolução CONTRAN 316/09. 
Capacidade de transporte de 14 (quatorze) pessoas, sendo motorista + 01 (um) 
cadeirante + 12 (doze) acompanhantes. 
 
Características do compartimento do Cadeirante: 01 (uma) área reservada 
para acomodação de cadeira de rodas, em posição de marcha com as 
dimensões minímas de 800 mm de largura e 1200 mm de comprimento; sistema 
de cadeiras de rodas fixadas no piso do veículo, tipo 04 (quatro) pontos, pelos 
quais serão fixados cintos de segurança retrateis e totalmente automáticos; o 
posicionamento dos elementos de fixação atende a todos os modelos e 
tamanhos de cadeira de rodas; cinto de segurança tipo pélvico e torácico de 03 
(três) pontos para cada cadeirante; protetor de cabeça para os cadeirantes: 
ajustável a todo tipo de cadeira de rodas, sendo o engate rápido feito através das 
manoplas de condução.  
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Plataforma elevatória para o cadeirante: Posicionada junto a porta de serviço 
traseira; suportando, em operação, uma carga distribuída de no mínimo 250 Kgs, 
aplicada no seu centro em uma área de 700 mm x 700 mm, desconsiderando-se 
o peso próprio; sinalizando claramente a capacidade para o usuário; o desnível e 
o vão entre a plataforma e o piso do veículo, está em conformidade com os 
termos da Norma ABNT NBR 14022 e com operações reversas, sem permitir que 
o equipamento trave; painel de comandos com controle remoto com cabo, 
comprimento máximo de 2.500 mm; os comandos do tipo pulsante, ou seja, o 
movimento da plataforma cessa no momento em que o comando deixar de ser 
acionado; a superfície da mesa da plataforma terá no mínimo 800 mm de largura 
livre e 1000 ou 1300 mm de comprimento livre para o embarque lateral; 
sinalização clara sobre a mesa da plataforma para possibilitar o posicionamento 
correto da elevação segura de pessoa com mobilidade reduzida na posição em 
pé; dispositivo de final de curso de subida, quando a plataforma atingir o mesmo 
nível do veículo, desligando automaticamente o motor do equipamento; a 
superfície do piso da plataforma, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 
15570; sinal luminoso intermitente na cor ambar, instalado na estrutura da 
plataforma com acionamento automático em conjunto com o pisca alerta e 
durante todo o ciclo de operação, com intensidade luminosa equivalente a uma 
lâmpada incandescente de potência mínima de 4 W; sinal com pressão sonora, 
conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 14022. 
 
Dispositivos de Segurança: que impossibilita a movimentação do veículo 
enquanto a porta de serviço estiver aberta e a plataforma estiver em operação, 
para evitar o recolhimento acidental do equipamento e para o movimento 
descendente. 

  

4. OBSERVAÇÕES: 

 

 4.1. As empresas licitantes deverão apresentar catálogos e/ou prospectos técnicos que contenham 

informações técnicas e ilustrativas referente ao objeto ofertado observada às especificações mínimas 

requeridas no edital, sendo que prevalecerá sobre os prospectos as especificações constantes da proposta. 

 

4.2. Prazo de entrega de no máximo 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

Modelo de DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 

(A Declaração deverá ser redigida em papel timbrado da licitante). 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/2023      

PROPONENTE: 

CNPJ Nº:       

ENDEREÇO: 

BAIRRO:      CIDADE: 

TELEFONE:       E-MAIL: 

 

 

A empresa supracitada, através de seu Representante Legal e em conjunto com seu Contador que ao 

final assinam, atendendo as exigências do Pregão Eletrônico em epígrafe DECLARA que: 

 

1. Cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

nas condições estabelecidas na Lei Complementar nº 123/06, em especial quanto ao seu art. 3º
1
. 

 

2. Está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

3. Não se enquadra nas situações relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

4. São verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumimos todas as 

responsabilidades, sob pena de incorrer nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 

 

  ________________,___ de ________de 2023. 
 

 
 

____________________________ 

Representante Legal 
             NOME: 
             RG: 
             CPF: 

____________________________ 

Contador 
              NOME: 
              CRC: 

 

 

 

 

 

                                                
1
  Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n

o
 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

Modelo de PROPOSTA COMERCIAL 
 

(A Proposta Comercial deverá ser redigida em papel timbrado da licitante). 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/2023      

PROPONENTE: 

CNPJ Nº:       

ENDEREÇO: 

BAIRRO:      CIDADE: 

TELEFONE:       E-MAIL: 

  
Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo Van passageiros teto alto – 0 km ano/modelo mínimo 

2023/2023, cor branca, conforme especificações mínimas contidas no Termo de Referência constante do 

Anexo I. 

 

Senhor Pregoeiro: 

 

Após analisarmos minuciosamente o Edital e Anexos deste pregão, com o qual concordamos, e 

tomarmos conhecimento das suas condições, propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade, os 

materiais nas condições, local e prazos neles constantes, a seguir descritos: 

  

Item Descrição Marca Unid. Quant. 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

       

 

  Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento 

do objeto desta licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o mesmo, e que influenciem na formação dos preços desta 

Proposta Comercial. 

 

  O prazo de validade desta proposta é de _____ dias
2
, contados da abertura da proposta. 

 

  ________________,___ de ________de 2023. 
 

 
 

_________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 

                                                
2
  A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias de acordo com item 12.7. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

Modelo de DECLARAÇÃO DE CARÁTER GERAL 
 

(A Declaração deverá ser redigida em papel timbrado da licitante). 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/2023      

PROPONENTE: 

CNPJ Nº:       

ENDEREÇO: 

BAIRRO:      CIDADE: 

TELEFONE:       E-MAIL: 

 

 

 A empresa supracitada, atendendo as exigências do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA que:  

 

1. Tomou conhecimento, aceita e concorda integralmente com todas as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos; 

 
  2. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar por ato da Administração Pública nem esta 
suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração; 

 
3. Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 

habilitação nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93; 
 
4. Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF, que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz. 

 
5. Sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/13. 

 
6. São verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumimos todas as 

responsabilidades, sob pena de incorrer nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 

 

 
  ________________,___ de ________de 2023. 
 

 
 

_________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de contrato de compra e venda, que entre si fazem as partes, de um lado o 

MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 

48.813.638/0001-78, com sede administrativa na Rua José Gomes, nº 558, Bairro Vila Nova, nesta cidade de 

Regente Feijó, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ANDRÉ 

MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servidor público, portador do documento de 

identidade RG nº 23.521.637-9 SSP/SP e CPF nº 166.425.448-03, residente e domiciliado na Rua Duque de 

Caxias nº 46, bairro Sumaré, nesta cidade de Regente Feijó, Estado de São Paulo, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa __________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, estabelecida na Rua _____________, nº ____, Bairro 

_________, CEP: ___________, na cidade de __________, Estado de _________, neste ato representada 

por ______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador (a) do documento de 

identidade RG nº _________ e CPF nº ___________, residente e domiciliado (a) na cidade de ____________, 

Estado de __________, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fica justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de veículo utilitário tipo Van passageiros teto alto 

– 0 km ano/modelo mínimo 2023/2023, cor branca, conforme especificações mínimas contidas no Termo de 

Referência constante do Anexo I do edital, a seguir caracterizado: 

 
Item Descrição Marca Unid. Quant. 

     
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ ................(..........), constante da proposta vencedora da 

licitação, aceito pela Contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total entrega do presente 

objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas através de recursos oriundos da(s) 

seguinte dotação orçamentária: 02.04.01.103010015.1003000.4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material 

permanente. 

 

4.2. Para o exercício subsequente, caso seja necessário, a despesa será alocada em dotação 

orçamentária própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamentária Anual. 

 

4.3. Os Recursos Financeiros para suportar a eficácia da presente aquisição, serão custeados com 

recursos federais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
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 4.1. O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura. 

 

4.1.1. O término da vigência deste contrato, não desobriga a Contratada e Contratante no 

cumprimento das condições estabelecidas, em especial, com relação a garantia, conforme item 25 do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O prazo para entrega será de até 60 (sessenta) dias. 

 

  5.2. Os materiais e equipamentos, objeto deste contrato deverão ser entregues no prazo acima 

relacionado, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do contrato, na sede da Contratante 

no endereço constante do Preâmbulo, sendo de responsabilidade da empresa as despesas com o transporte e 

entrega do objeto deste certame. 

   

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

6.1. O(s) item(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua 

qualidade e conformidade com a proposta da Contratada e o presente Edital, podendo, a Contratante, em seu 

exclusivo entendimento, determinar a substituição, assim também, como sua complementação, caso não 

estejam em números efetivamente contratados. 

 

6.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do 

edital, superando a fase de fiscalização. 

 

6.3. Não obstante o fato da Contratada ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, objeto desta licitação, a Contratante, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos seus 

fornecimentos, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

 

6.3.1. Compete à fiscalização designada pela Contratante, entre outras atribuições: 

a) ordenar à licitante vencedora corrigir quando do fornecimento, ocorrer imperfeições ou desacordos 

com as especificações e exigências do edital; 

b) encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas à licitante vencedora. 

 

6.3.2. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

 

6.4. Havendo a necessidade de substituição e/ou complementação dos itens, a Contratante 

notificará imediatamente a Contratada, para que a troca ocorra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. A não 

reposição no prazo estabelecido constitui motivo para a rescisão do contrato, assim também como possível 

aplicação de penalidades. 

 

6.4.1. Caberá à Contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e despachos inerentes aos 

itens a serem substituídos. 

 

6.5. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do 

edital, superando a fase de fiscalização. 

 

6.5.1. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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inclusive, após o recebimento provisório, a Contratante não houver se manifestado quanto à recusa do 

mesmo. 

 

6.5.2. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do funcionário 

responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la para pagamento junto a 

Contratante. Constatada irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a nota fiscal será 

devolvida à Contratada. 

 

6.6. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da Contratada 

o custo das providências quanto à sua retirada e/ou substituição em prazo fixado pela Contratante. 

 

6.7. O uso pela Contratante de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 

recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 

que a Contratante efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a Contratada das obrigações de reparar 

danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 

 

6.8. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de pagamento, voltando a 

correr em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo 

tal interrupção, independentemente do número de vezes que o objeto for recusado no recebimento provisório 

e houver a necessidade de sua substituição. 

 

6.9. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da Contratada pelos 

prejuízos que o serviço fornecido venha causar a Contratante ou a Terceiros. 

 

6.10. A Contratante se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar 

para perfeita execução do Contrato, arcando a Contratada com todos os ônus decorrentes da atividade 

fiscalizadora da Contratante. 

 

6.11. O recebimento pela Contratante, provisório ou definitivo do objeto licitado, não exclui ou isenta a 

Contratada da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 

demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

6.12. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos 

produtos contratados. 

 

6.13. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratada poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) sa hipótese de substituição/complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

 

7.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos da 

coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena de incidir em inexecução 

contratual. Ficando responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

7.2. Nos termos do art. 3˚ c.c. art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de 

Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes. 

 

7.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

7.4. A contratada obriga-se a oferecer garantia para os produtos conforme especificação no Anexo I – 

Termo de Referência. Para os itens que não constam descrição de garantia no Anexo I, fica a contratada 

obrigada a ofertar garantia pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de entrega 

dele(s), ressalvados os casos em que estejam especificados no descritivo do item ou que seja estabelecido 

pela lei, fabricante ou pelo próprio fornecedor, devendo neste último caso, ser especificado o prazo na 

proposta. A Contratada obrigar-se-á, ainda, a repassar à Administração o prazo de garantia ofertado pelo 

fabricante dos produtos, caso este seja maior que o prazo mínimo estipulado neste item. 

 

7.4.1. Faculta-se à Contratante, checar junto aos fabricantes, os prazos de garantia dos produtos, 

constituindo inadimplência contratual o fato de a Contratada oferecer garantia com prazos inferiores aos 

utilizados pelos fabricantes. 

 

7.5. Compreende-se como garantia a manutenção corretiva ou troca do produto (em caso de 

impossibilidade de manutenção), inclusive com a retirada, devolução e o transporte do produto, tudo sem 

custos adicionais à Contratante nos casos em que comprovadamente não tenham havido mau uso. 

 

7.5.1. A garantia compreenderá, inclusive, os casos em que o produto perca a sua condição 

originalmente contratada, não decorrente de mau uso, como por exemplo: deformação da estrutura 

ocasionada pelo transporte. 

 

7.6. A Contratada, obrigatoriamente, deverá garantir assistência técnica comprovada e autorizada 

pelo fabricante, para os produtos, principalmente no fornecimento de peças, através de representante(s) 

credenciado(s), pelo período de garantia previsto no item 7.4. 

 

7.7. Durante o período da garantia, a mesma deverá ser prestada sem quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária da Contratada no prazo de 

até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, acompanhada 

da nota de empenho, da ordem de fornecimento, bem como do termo circunstanciado do recebimento 

definitivo emitido previamente pela Contratante, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de 

pagamentos. 
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8.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

8.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 

pela Contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 

8.1. será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

 
8.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

9.1. Considerando o prazo de vigência contratual, o contrato não sofrerá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

10.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

11.1. Dos Direitos 

 

11.1.1. Constituem direitos do Contratante receber o objeto nas condições avençadas  e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

11.2. Das Obrigações 

 

11.2.1. Constituem obrigações do Contratante: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

c) prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos; 

d) notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção; 

e) acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

f) fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

 

11.2.2. Constituem obrigações da Contratada: 

a) fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital de 

licitação, responsabilizando-se pela exatidão do fornecimento, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas 

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

b) prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, durante o qual 

correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza; 

c) prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

d) manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,  trabalhista, previdenciária ou 
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securitária decorrente da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas 

da Contratada, devendo esta  apresentar durante a execução dos serviços, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com a Contratante; 

f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do Contrato; 

g) comunicar a Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que 

impeça o fornecimento; 

h) cumprir todas as orientações da Contratante para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

i) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros; 

j) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e Contrato; 

l) arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não tenham 

sido satisfatórios ou não atenderem as condições editalícias; 

m) arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos vendidos; 

n) a Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste Contrato; 

o) os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrentes da execução do presente Contrato, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas 

da Contratada; 

p) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite; (quando for o caso). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 12.1. Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste contrato, 

ficará a Contratada sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93: 

I. advertência; 

II. multa moratória de 1,0 % (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 20 

(vinte) dias; 

III. suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a Administração, por prazo 

de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei nº 

8.666/93. 

 

 12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nesta Cláusula realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93. 

 

 12.3. Sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, os atos lesivos à administração pública 
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previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na 

referida lei. 

 

  12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

12.5. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor da Contratante em sua Tesouraria, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos 

da Contratada por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 

nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

13.2. O contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 

Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; e 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

13.3. A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 

dos prejuízos causados à Contratante, bem como na assunção dos produtos pela Contratante na forma que a 

mesma determinar. 

 

13.4. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do Contratante nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

 

14.1. O presente Contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 003/2023 e à proposta da 

Contratada fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EFICÁCIA 

 

15.1. O presente Contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula na Imprensa 

Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Regente Feijó para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
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_________________ em ____ de ___________ de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ 

Contratante 

EMPRESA 

Contratada 

 

  

Testemunhas: 

  

 

Nome: 

RG: 

 Nome: 

RG: 

 


